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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0001323-50.2012.815.0091
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Taperoá
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Inácia Moreira da Silva Costa 
ADVOGADO: Marcos Dantas Vilar (OAB/PB 16.232)
APELADO: Município de Assunção
ADVOGADO: José Neto Freire Rangel (OAB/PB 6145)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. SERVIDORA
PÚBLICA  MUNICIPAL  ESTATUTÁRIA.  AUXILIAR  DE  ENFERMAGEM.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PEDIDO DE PAGAMENTO DE TAL
GRATIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. EXIGÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA
PARA  O  PAGAMENTO  DESSE  BENEFÍCIO.  ENTENDIMENTO
SUMULADO POR ESTA CORTE DE JUSTIÇA. SENTENÇA MANTIDA.
DESPROVIMENTO. 

-  A  percepção  do  adicional  de  insalubridade  depende  de  lei
regulamentadora  que  especifique  as  regras  referentes  à
concessão desse benefício.

- Conforme  a  Súmula  42  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  o
adicional de insalubridade só é devido a servidor submetido a vínculo
estatutário ou funcional administrativo específico se houver expressa
previsão em norma legal editada pelo ente federado envolvido.

- Não havendo regulamentação específica acerca do pagamento
do adicional de insalubridade, é incabível a concessão do pleito
vestibular, motivo pelo qual a sentença não merece reforma.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal
de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba, à  unanimidade,  negar  provimento  à
apelação.
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Trata-se de recurso apelatório interposto por INÁCIA MOREIRA DA
SILVA  contra  sentença  (f.  100/101v)  do  Juízo  de  Direito  da  Comarca  de
Taperoá, que, nos autos da ação de cobrança ajuizada em face do MUNICÍPIO
DE ASSUNÇÃO, julgou improcedente a pretensão inicial, sob o fundamento de
que o pagamento de adicional de insalubridade exige lei regulamentadora em
cada  ente  da  federação  para  sua  implantação,  mas  a  Lei  Municipal  n.
147/2005, que prevê o pagamento do adicional de insalubridade, fá-lo de
forma genérica,  não regulando os cargos, percentuais  e graus para sua
concessão.

Discute-se no processo o direito de a autora, servidora pública
efetiva,  que exerce o cargo de Auxiliar  de Enfermagem (f.  08),  receber
“adicional de insalubridade” e o retroativo desse benefício. 

Nas  razões  recursais (f.  104/110),  a  apelante,  pleiteando  a
reforma da sentença, afirmou que faz jus ao adicional de insalubridade no
percentual de 20%, bem como ao retroativo, conforme previsão no art. 46
da  Lei  Municipal  n.  004/2008.  Ao  final,  pugnou  pela  procedência  dos
pedidos exordiais.

Contrarrazões pelo desprovimento da apelação (f. 114/117).

A Procuradoria de Justiça não opinou sobre o mérito do recurso (f.
122/124).

É o relatório.

 

VOTO: Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                        Relator

Discute-se  nos  autos  o  direito  da  autora  (Inácia  Moreira  da
Silva), servidora pública efetiva do Município de Assunção-PB, detentora
do cargo de Auxiliar de Enfermagem, ao adicional de insalubridade, bem
como ao pagamento retroativo desse benefício. 

Como  é  cediço,  a  Administração  Pública  está  adstrita  ao
princípio da legalidade, previsto no art. 37 da Constituição Federal, o qual
determina  que  a  remuneração  dos  servidores  somente  será  fixada  ou
alterada  mediante  lei  específica.  Isso  significa  dizer  que,  in  casu,  é
necessário  que  haja  uma  lei  instituidora  para  o  referido  adicional,
especificando  as  condições  e  o  exato  contexto  do  que  seria
insalubridade, definindo a atividade de natureza especial.

Assim, a sentença não merece reforma. 

Isso  porque, como  é  cediço,  há  entendimento  sumulado  neste
Tribunal  de  Justiça  de  que  é  necessária  a  existência  de  lei
regulamentadora especificando  as  regras  para  que  o  ente  federado  seja
compelido a pagar o adicional de insalubridade. Vejamos: 
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Súmula 42/TJPB: O pagamento do adicional de insalubridade
aos  agentes  comunitários  de  saúde  submetidos  ao  vínculo
jurídico-administrativo,  depende  de  lei  regulamentadora  do
ente ao qual pertencer.1 

Nesse contexto,  o  pagamento do  adicional  de insalubridade a
servidores submetidos a vínculo estatutário, na linha da Súmula n. 42 deste
Tribunal  de  Justiça,  depende  de  lei  regulamentadora do  ente  ao  qual
pertencerem.  Apesar  da  referência,  no  texto  da  súmula,  aos  Agentes
Comunitários  de  Saúde,  o  pagamento  do  adicional  de  insalubridade  aos
Auxiliares  de  Enfermagem,  pela  mesma  razão,  também  depende  de  lei
específica.

Na espécie, não há previsão legal específica para a situação do
vínculo jurídico da autora, nem mesmo a norma a que expressamente alude o
art. 46 do Projeto de Lei n. 04/2008 (f. 46).

Ademais, não se pode olvidar que a Administração Pública deve-se
pautar pelo princípio da legalidade, previsto no art. 37, caput, da Constituição
Federal,  o  qual  estabelece  a  vinculação  das  atividades  administrativas  às
determinações legais. O aludido princípio administrativo vincula a atuação do
administrador, de modo que lhe é vedado conceder benesses custeadas pelo
Poder Público sem que, para tanto, haja expressa e específica discriminação em
lei.

Compulsando  o  caderno  processual,  observo  que  a
autora/apelante não se desvencilhou do ônus de provar  que havia
norma regulando o adicional de insalubridade,  limitando-se a juntar o
“Projeto de Lei n. 04/2008” (f. 36/50), sem provar sua sanção ou publicação
no Órgão Oficial do Município, na forma exigida pelo art. 376 do CPC, de modo
que resta  impossibilitada  sua aplicação ao caso  vertente,  de  acordo com a
jurisprudência dos Órgãos Fracionários deste Tribunal de Justiça.

Mesmo que fosse possível utilizar o “Projeto de Lei”, este não seria
apto  a  ensejar  a  procedência  do  pedido  inicial,  porquanto  prevê,  de  forma
genérica, que os servidores municipais fariam jus a 40% (quarenta por cento)
do vencimento  pela  atividade insalubre  desempenhada,  sem explicitar  quais
cargos estariam relacionados em tal conceito. Vejamos  o texto do art. 46 do
referido projeto:

Art. 46. A remuneração dos integrantes do Plano de Carreira será composta
do vencimento básico, correspondente ao valor estabelecido para o padrão
de vencimento do nível  de classificação e nível  de capacitação ocupado
pelo servidor, acrescido de demais incentivos e das seguintes vantagens:

I – Adicional pela Prestação de Serviço Extraordinário;

II – Adicional por serviço de atividade insalubre, perigoso ou penoso;

III – Adicional noturno;

1 Súmula  editada  por  força  da  decisão  prolatada  nos  autos  do  Incidente  de  Uniformização  de  Jurisprudência  n.
2000622-03.2013.815.0000,  julgado  em  24/03/2014,  tendo  as  conclusões  do  acórdão  sido  publicadas  no  DJ  de
05/05/2014.
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IV – Adicional por titulação.

§1º Os adicionais têm os percentuais a seguir:

I – Até 50% (cinquenta por cento) do vencimento básico pela Prestação de
Serviço Extraordinário;

II  –  Até  40% (quarenta  por  cento)  do vencimento  básico  pela
Atividade insalubre, perigosa ou penosa;

III – Até 25% (vinte e cinco por cento) por trabalho compreendido entre as
22 horas de um dia e 05 horas do dia seguinte.

Como se verifica da leitura do dispositivo (projeto) acima transcrito,
há previsão genérica do adicional  de até 40%, sem estabelecer os graus e
percentuais específicos, tampouco se faz extensão da mencionada verba ao
cargo de Auxiliar de Enfermagem. 

Conforme  revelam os autos,  não  há norma  regulamentando  o
pagamento do adicional de insalubridade, nem mesmo a Lei n. 147/2005
(Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Assunção), que estabelece o
direito  dos servidores  públicos municipais  aos adicionais  de penosidade,
insalubridade e periculosidade (f.  63/99).  Já que a mencionada norma
prevê que os referidos adicionais deverão ser regulamentados por Ato do
Executivo Municipal, nos termos do art. 65 da citada lei (f. 77).

Assim, diante da inexistência de legislação municipal específica
assegurando  o  pagamento  da  verba  ao  Auxiliar  de  Enfermagem, cargo
ocupado pela autora/apelante,  não há como condenar o Município de
Assunção-PB a  implantar  o  referido  adicional,  tampouco  a  pagar  o
retroativo dessa rubrica.

Destaco  precedentes  desta  Corte  de  Justiça  acerca  do  tema  em
questão:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PROCEDÊNCIA PARCIAL. VERBAS
SALARIAIS.  RESSALVA  EM  RAZÃO  DA  INCIDÊNCIA  DA  PRESCRIÇÃO.
PERFEIÇÃO. SÚMULA 85 DO STJ. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. NÃO
RECONHECIMENTO. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. NECESSIDADE DE
LEI  ESPECÍFICA  A  REGULAMENTAR  O  PAGAMENTO  DO  BENEFÍCIO.
INEXISTÊNCIA  DE  PREVISÃO  LEGAL.  APLICAÇÃO  ANALÓGICA  DAS
NORMAS  TRABALHISTAS.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  42  DO  TJPB.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  INTUITO  DE  AJUSTE.  SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. FRAGILIDADE. RECONHECIMENTO NO DECISUM. AUSÊNCIA
DE GRAVAME. CARÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.  MANUTENÇÃO DO
DECISUM. DESPROVIMENTO DO APELO. Súmula 85 do STJ - Nas relações
jurídicas  de  trato  sucessivo  em  que  a  Fazenda  Pública  figure  como
devedora,  quando não tiver  sido  negado o próprio direito  reclamado,  a
prescrição  atinge  apenas  as  prestações  vencidas  antes  do  quinquênio
anterior  a  propositura  da  ação.  Sendo  a  promovente  servidora  público
estatutária e inexistindo norma a regulamentar a concessão de adicional de
insalubridade para os ocupantes de seu cargo, não há como se determinar
o pagamento almejado, sob pena de violação ao princípio da legalidade,
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preceito ao qual está a Administração Pública vinculada por força do art. 37
da  Constituição  Federal.  Dada  a  ausência  de  lei  regulamentadora  do
adicional de insalubridade no Município, não há que se falar em aplicação
analógica  da  Norma  Regulamentadora  15  do  Ministério  do  Trabalho  e
Emprego, afastando-se a incidência dos arts. 4º e 5º da LINDB e arts. 126
e 127 do CPC, porquanto, na seara administrativa, prevalece a irradiação
do  princípio  da  legalidade  (art.  37,  caput,  da  CF/88),  de  modo  que  a
Administração Pública tem sua atuação adstrita ao que a Lei determina.
Consubstancia-se interesse recursal na necessidade que tem o recorrente
de obter a anulação ou reforma da decisão que lhe for desfavorável.  É
preciso,  portanto,  que tenha sucumbido,  entendida a sucumbência  aqui
como a não obtenção, pelo recorrente, de tudo o que poderia ter obtido do
processo.2

PROCESSUAL  CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA.  SERVIDORA
PÚBLICA  MUNICIPAL.  FUNÇÃO  DE  ZELADORA.  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE.  INEXISTÊNCIA  DE  LEI  LOCAL  ESPECÍFICA.
IMPOSSIBILIDADE  DE  CONCESSÃO  DO  BENEFÍCIO.  ENTENDIMENTO
SUMULADO  NO  TJPB  PARA  OS  AGENTES  COMUNITÁRIOS  DE  SAÚDE.
SÚMULA Nº 42 DO TJPB. APLICAÇÃO POR ANALOGIA. DESPROVIMENTO
MONOCRÁTICO.  APLICAÇÃO  DO  ART.  932,  IV,  "A",  DO  CPC/2015.  1.
Destaca-se que este E. Tribunal editou a Súmula nº 42, dispondo que "o
pagamento  do  adicional  de  insalubridade  aos  agentes  comunitários  de
saúde  submetidos  ao  vínculo  jurídico-administrativo  depende  de  lei
regulamentadora  do  ente  ao  qual  pertencer".  2.  Logo,  em  aplicação
análoga da referida súmula, não há que se falar em direito ao adicional de
insalubridade  aos  ocupam  o  cargo  de  zelador  nos  quadros  da
Administração Municipal, porquanto inexiste previsão específica do direito
em norma local.  3.  Ademais,  a  servidora  sequer  comprovou  a  suposta
condição insalubre de sua atividade, ônus que lhe caberia, nos termos do
art. 373, I, do CPC/2015. 4. Razões recursais em desacordo com Súmula
desta Corte de Justiça. Desprovimento monocrático, em aplicação ao art.
932, IV, "a", do CPC/2015.3 

REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO CÍVEL.  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE
SAÚDE.  GRATIFICAÇÃO  DE  INSALUBRIDADE.  EXIGÊNCIA  DE  NORMA
ESPECÍFICA  LOCAL.  DEFERIMENTO  DO  PEDIDO.  IMPOSSIBILIDADE.
NORMA ESPECÍFICA SUPERVENIENTE. OCORRÊNCIA.  REFORMA PARCIAL
DA SENTENÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA. HIPÓTESE DO ART. 932, V, DO
NCPC. PROVIMENTO PARCIAL DA REMESSA NECESSÁRIA E DA APELAÇÃO.
-  "O  pagamento  do  Adicional  de  Insalubridade  aos  Agentes  de  Saúde
submetidos  ao  vínculo  jurídico  administrativo,  depende  de  lei
regulamentadora do ente ao qual pertencer." (Súmula nº 42 do TJPB). - O
Município  informou,  à  fl.  42,  a  elaboração  superveniente  da  Lei  nº
3.927/2010,  com vigência  a  partir  de  fevereiro  de  2011,  que  passou  a
regulamentar os adicionais de insalubridade.4

2 TJ/PB- Processo n. 00001268020148150191, Relatora: Desª MARIA DE FÁTIMA MORAES B. CAVALCANTI, j. em 25-
04-2016.

3 TJPB Processo n. 00001934520148150191, Relator: Des. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ, j. em 30-03-2016.

4 TJ/PB - Processo n. 00042136420128150251, Relator: Des. LEANDRO DOS SANTOS, j. em 31-03-2016.
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RECURSO OFICIAL E APELAÇÕES. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AUSÊNCIA DE
LEI  ESPECÍFICA  MUNICIPAL.  IMPOSSIBILIDADE  DE  CONCESSÃO  DO
BENEFÍCIO. SÚMULA DO TJ/PB. PREJUDICADO O PLEITO DE PAGAMENTO
RETROATIVO  DO  ADICIONAL.  ENTENDIMENTO  SUMULADO  DO  TJPB.
ARTIGO 557, DO CPC, E SÚMULA 253, DO STJ. PROVIMENTO DA REMESSA
NECESSÁRIA  E  DO  APELO  DO  MUNICÍPIO.  SEGUIMENTO  NEGADO  AO
RECURSO  DA  AUTORA.  -  Nos  termos  da  linha  jurisprudencial
uniformizada da Egrégia Corte de Justiça da Paraíba, emerge o
seguinte entendimento sumulado: "O pagamento do adicional de
insalubridade aos agentes comunitários de saúde submetidos ao
vínculo jurídico administrativo, depende de lei  regulamentadora
do ente ao qual pertencer". - Em não havendo previsão específica
da  legislação  do  Município  de  Sousa  acerca  da  extensão  do
adicional de insalubridade à categoria dos agentes comunitários
de saúde, incabível a concessão do pleito vestibular, em razão do
que deve ser reformada a sentença sub examine. - Reformado o
provimento jurisdicional proferido pelo douto magistrado  a quo,
para o fim de julgar improcedente a percepção de adicional  de
insalubridade,  resta  prejudicado  o  pleito  recursal  atinente  ao
recebimento de valores retroativos.5

APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA – AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE  –  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE  –  ESTATUTO  DO SERVIDOR
MUNICIPAL  DE  SANTA  LUZIA  –  PREVISÃO  DE  FORMA  GENÉRICA  –
AUSÊNCIA DE DEFINIÇÃO DOS GRAUS E PERCENTUAIS – INEXISTÊNCIA
DE  LEI  LOCAL  REGULAMENTADORA  –  IMPOSSIBILIDADE  DE
RECONHECIMENTO  JUDICIAL  DO DIREITO PERSEGUIDO –  DICÇÃO DA
SÚMULA 42 DESTA CORTE – DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO – CONFISSÃO –
PROVA DOCUMENTAL – RECEBIMENTO DOS VALORES – PLEITO JUDICIAL
INDEVIDO – TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS – DEFERIMENTO NO
PRIMEIRO  GRAU  –  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  RECURSAL  –  FÉRIAS  –
FRUIÇÃO  COM  PAGAMENTO  DE  SALÁRIO  COMPROVADA  –  PROVA
DOCUMENTAL  –  PRECEDENTES  DO STF  –  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO
AGRAVADA – SEGUIMENTO NEGADO. Apesar  de o Estatuto do Servidor
Municipal de Santa Luzia prever o direito ao adicional de insalubridade, a
norma é genérica e carece de lei regulamentadora para definir os graus e
os percentuais que conduzam a concessão do benefício, o que impede o
reconhecimento judicial do direito, nos termos da Súmula 42 desta Corte
(...).6

COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE.  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  PAGAMENTO  RETROATIVO.
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  REMESSA  NECESSÁRIA.  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE  DISCIPLINADO  DE  FORMA  GENÉRICA  NO
ESTATUTO DOS SERVIDORES. REGULAMENTAÇÃO ESPECÍFICA A
PARTIR DO DECRETO MUNICIPAL N.º 3.389/2009. SÚMULA N.º

5 TJPB - Acórdão do processo n. 00001782620118150371 - Relator: Des. JOÃO ALVES DA SILVA - j. em 26-08-2014.

6 TJPB - Processo n. 00009215520128150321 – Relatora: Desª MARIA DE FATIMA MORAES B CAVALCANTI, j. em 11-
11-2015. 
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42 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA. IMPOSSIBILIDADE DE
PAGAMENTO RETROATIVO A DATA ANTERIOR À DA VIGÊNCIA DO
DECRETO.  PRECEDENTES  DOS  ÓRGÃOS  FRACIONÁRIOS  DESTE  TJPB.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. PROVIMENTO DA REMESSA. REFORMA DA
SENTENÇA. 1. O pagamento do adicional de insalubridade a auxiliares de
serviços diversos submetidos ao vínculo jurídico-administrativo depende de
lei  do  ente  ao  qual  vinculados,  não  podendo  retroagir  a  data  anterior
àquela  em que  entrou  em vigor  a  lei  regulamentadora.  Inteligência  da
Súmula  n.º  42  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba.  2.  “Embora  o  ente
municipal tenha implantado o adicional de insalubridade no contracheque
da autora no percentual de 10% e, posteriormente, aumentado para 20%,
tal conduta não induz que seja reconhecido o direito ao novo percentual
em data pretérita, salvo se fosse editada norma de regência fixando o valor
a  ser  pago  pela  atividade exercida,  o  que  não  restou  comprovado nos
autos.”  (TJPB;  APL  0026199-52.2011.815.0011;  Segunda  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Abraham Lincoln  da  Cunha  Ramos;  DJPB
18/09/2015; Pág. 12).7 

Analisando  o  feito,  percebe-se  que  não  há norma
regulamentando  o  adicional  de  insalubridade  no  Município  de
Assunção. Assim, diante da inexistência de legislação específica  assegurando
ao Auxiliar de Enfermagem, cargo ocupado pela autora/apelante, a percepção
do adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), não há
como  condenar o  município  demandado  a  implantar  o  referido  adicional,
tampouco a pagar o seu retroativo.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador  OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO,  que participou do julgamento com ESTE
RELATOR (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição à
Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.
FERREIRA)  e com o  Excelentíssimo  Doutor  MIGUEL DE BRITTO LYRA
FILHO (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição ao
Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS).

Presente à Sessão o Excelentíssimo Doutor FRANCISCO ANTÔNIO
DE SARMENTO VIEIRA, Promotor de Justiça Convocado.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 28 de março de
2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                       Relator

7 TJPB - Processo n. 00094704820118150011, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator: Des. ROMERO MARCELO DA
FONSECA OLIVEIRA, j. em 17-11-2015.


